
INDICAÇÃO Nº 
3509
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa do município de Franca.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Sr. Marcelo Reis e faz-se necessário para Custeio (apoio a manutenção de unidades de saúde) e Investimento (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde), com o objetivo de dar a correta manutenção às atividades realizadas nos Hospitais para usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no incremento do Teto de Média e Alta complexidade.

A Fundação Santa Casa de Misericórdia é uma instituição sem fins lucrativos de vocação filantrópica, que trabalha há 120 anos com a missão de prestar assistência à saúde com excelência e responsabilidade social, orientada para o desenvolvimento científico através do ensino e da pesquisa e, por isso, busca parcerias que apoiem financeiramente e tecnicamente o desenvolvimento de seus projetos de saúde.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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